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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho , Inovação e Tradição 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO, HIDRAULICO E CORRELATOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA: KILDARY ARAUJO DE CARVALHO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 
00.216.155/0001-60. CONTRATO Nº: 02.1109/2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 
291.274,23 (DUZENTOS E NOVENTA E UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS, 
VINTE E TRÊS CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 11/09/2025. VIGÊNCIA: 
11/09/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERA MENDES E KILDARY ARAUJO DE CARVALHO PELA EMPRESA KILDARY ARAUJO DE 
CARVALHO. 

ld: 13B5BF38F DDSEBEE 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 
UNIÃO, COMPROMISSO E TRABALHO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUI 
CNPJ: M .553.M5/0001-17 

PORTARIA Nº 239, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE ACERCA DA CONCESSÃO AO 

PEDIDO DE RENUNCIA DO CARGO DE 

CONSELHEIRO TULTELATAR TITULAR DO 

MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ/PI 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 

uso de suas atribuições legais conferias pela Constituição Federal, Consti tuição Estadual e Lei 

Orgânica do Município de Santo Inácio do Piauí/PI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Concede a pedido a R enúncia do Cargo de Conselheiro Tutelar ao Sr . 

MARCOS ALENCAR DA SILVA LUZ, inscrito no CPF sob o nº 613.433.443-01, 

conforme pedido já solicitado e deferido pelo Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 

Criança e Adolescente - CMDCA, e Resolução CMDCA nº. 008/2025 de 02 de setembro de 

2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios na Edição 5400, pagina 152 de 08 de 

setembro de 2025. 

Art. 2° Esta Portaria tem data retroativa do dia 02 de setembro de 2025, e entra em 

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piauí/PI, 12 de setembro de 2025. 

AURO APARECIDO DE Assinado de forma digi tal por AURO 
APARECIDO DE CARVALHO:S1488507368 

CARVALHO:51488507368 o, º" 20,s,09_1209, .. ,s,-0,·oo-

AURO APARECIDO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO DO PIAUÍ ESTADO DO PIAUI 

PREFEffURA MUNICIPAL DE S ANTO IN ÁCIO DO PIAUI 

UNIÃO, COM PROMISSO E TRABALHO 

PORTARIA Nº 240, D E 1 2 D E SETEMBRO DE 2 0 25. 

DISPÕE ACER CA D A OMEAÇÃO PARA O 
CARGO ELETIVO DE CONSELHEIRA 
TUTELAR T ITULAR, EM RAZÃO D E 
RENUNCI A D E CONSELH E IRO TUTELA R 
T ITULAR. 

O PREFEITO MUNI CIPAL DE SANTO INÁCIO DO P IAUÍ, Estado do Piaui, no 
uso d e s uas atribuições legais conferias pela Conslituição Federal, Cons tituição Estadual e Lei 
Orgânica do Município de Santo Inácio d o Piauí/PI, 

CONSIDERANDO a renúncia do cargo de Conselheiro Tutelar Titu lar MARCOS 
ALENCA R DA S I LVA LUZ, inscrito no C P F sob o n º 6 13.433.443-01 . 

CONSIDERANDO a R esolução CMDCA n º . 008/2025 de 02 de setembro de 2025, 
publicado no Diãrio Oficial dos Municípios na Edição 5400, pagina 152 de 08 de setembro de 
2025. 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar não pode ficar em número incompleto 
para o seu regul ar funciona.m cnto, que não pode ser com menos de 05 (cinco) membros, cm 
conformidade com o Art. 132 da Lei n º . 8.069/90 - Estatuto da Crian ça e A d o lescente , e o 
Art. 16, § l° da R esolução 1 70/2014 da CONANDA. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Con selhe ira Tute la r Suplente a Sra. E DI LEIOE DA S I LVA 
PINHE IRO, inscrita no C PF sob o n º . 95 1.33 1.003 -53, no cargo de Con selhe ira T ute la r 
Titular paro compor o Conselho Tutelar, que integra o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA. 

Art. 3º Esta Portaria tem da ta retroativa do dia 02 de setembro de 2025 e entrarã em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as d.isposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Lnácio do Piauí/ P I , 12 de setembro de 2025. 

AURO APARECIDO DE 
CARVALHO,51488507368 
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AURO APARECIDO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INÁCIO DO PIAUÍ 
UNIÃO, COMPROMISSO E TRABALHO 

lf.STAOO DO PIAUI 
PREl"EITURA MUNICIPAL 0 1!! SANTO INÃCto DO f"IAUI 

CHPJ: 09.IS53.M!II0001·1" 

AVISO DE NOVA DATA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 091/2025 

CONCORRENCIA 
ELETRÔNICA Nº 003/2025 

A Prefeitura Municipal de Santo Inácio do Piauí, Estado do Piaul, por intermédio da Comissão de 
Contratação, torna püblico para conhecimento dos interessados, O Aviso de NOVA DATA de Concorrência 
Eletrônica nº 003-2025, na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL. No uso de suas atrtbuições 
legais e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, toma público para 
conhecimento dos interessados que a Concorrência Eletrônica nº 003-2025 cujo objeto é a _CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DO 
PROJETO TÉCNICO OE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO NO MUNICIPIO OE SANTO INÁCIO DO PIAUI, OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
969112/2024/MCIDADES CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUI - PROGRAMA NOVO PAC - CIDADES SUSTENTÁVEIS E 
RESILIENTES cujas especificações detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham o Edital. Regem 
a presente Licitação, a Lei Federal nº 14.133/2021 , observadas as alterações posteriores, a Decreto nº 
10.02412019, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 
147/2014, e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os 
procedimentos que seguem: Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 09:31 do dia 22/10/2025, no 
endereço eletrônico: https:l/www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasilia. Poderão participar da 
Licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 
constantes do Edital. O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de Licitações, em 
arquivo digital, mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 as 14:00 
horas ou pelo endereço eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no Site do Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí (Mural de Licitações Abertas). Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone: (89) 
3451-1214 e/ou na Sala da Comissão Permanente de Licitaçao do municlpio, sediada na Pça Aurino Luz, n. 
26, bairro: Centro, Santo Inácio do Piau l - PI, CEP: 64.560-000. 

CERTIDÃO 
Certifloo QUe o aviso acima foi 
arixado no QU8dro de avisos 
desta Prefeitura Municipal para 
conhecimento geral, sendo 
encamlmado para publicação 
nesta mesma data. 

SecreUirio (a) de Admínistraçio 

Santo Inácio do Piauí - PI, 12 de setembro de 2025. 

Romey Aparecido Martins de Carvalho 
Agente de Contratação 
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